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EüS.ITAi" Define o Currículo Pleno do Currjo ds Gradua 
ção en Geologia, na foriua do Parecer n9 232, 
do Conselho Federal de Educação.

f

O REITOR DA UiíIVZRSIDAD" FEDTTRAl. DO PARA, no USO das 
atribuições que llia conferera o Estatuto e o Regirrianto Geral, e em cum 
priraento à dtcisão do Egrégio Conselho Superior de Ensino e Pesquisa, gi 
sessão realizada no dia 19 de novembro de 19 71, proraulga a seguinte

; O L U C Ã O : -

irt. 19 “ 0 Curso d? Graduação em Goologia comprien̂ -̂ erá;
I - as disciplinas obrigatórias d.3 Primoiro Ciclo, corresnon 

dentes à Ar.a de Cisncia-s Exatas e liaturaisr 
II - aisciplinas a sarem escolhidas nolo aluno, no Primeiro C^ 

cio, na forma do rGgulam2nto resnectivo,
III - as ooguintes disciplinas de currículo mínimo e complemen 

tares obrigatórias:
Química Analítica I EN■0310
Desenho Técnico I TE-•2450
Sedimentologia e:j-•0466 (Pr..E:I-0431)
Físico-química I EN-•0335
Geologia Geral EN--0410
Minsralogia I Eií“•0 430
Topografia I TE-■2650
Topografia II TE-■2651 (Pr,.TE-2650)
Paleontologia ElI"•0450 (?r,.EN-0410)
Estratigrafia EN--0 46 4 (Pr,.EM-0460)

TE-2650)
Petrografia EN-■0 435 (Pr.EN-0431)

EN-0435)
Geologia Estrutural E*̂I--0415 (Pr.EN-0 46'!)
Geologia Histórica e do Brasil e:i-■0 462 (Pr.EN-0410)

EN-0 45-:)
üetalogeneso EN--0475 (Pr.EN-0415)

EíI-0 470)
ProsDocção EH‘-0 477 (Pr.EW-0 475)
Geofísica

Ei'I~0 150)
Eli-0̂ 50 (Pr.Ê:l-0 4Ç:)

Cristalografia 31-]'-0-134 (Pr.EN-0430)
Gooquímica I EH--0̂ 70 (Pr.EN-045 i)
Geomor f ologi ELT--0 .’ 20 (Pr.E>I-0 420)
Ãerofotogeologia SN--0422 (Pr.E'J-0:i5)

EII-0420)
Geologia d' Carrjo I Eíl--0 417 (Pr.E:J-0:i5)
Goologia de Cam-io 1.1 EU--o.:i8 (Pr.e:j-0 417)
Potroiogia EN--0*:36 (Pr.E.'I-0*'-:31)

A EI'T-0435)
rünoralogia II EN--0431 (Pr.EII-0430)

IV - as seguintes disciplinas a soren oforeci=’as ao aluno,para 
efeito d.:- op^ão, na forma do inciso II do art. 39:
- Psdologia
- Ilidrogoologia
- G.jologia do Potrolco 
•• I'íj-:dnica do:; Solo':
G;iotõcnica

■rfí-o-crj-:
EU-0'':5C
TE-?57í
EH-0:32

(Fr.EIJ-0‘:30) 
(?r.EN-0‘;i0) 
(Pr.EN-0-'i50) 
(Pr.EíI-0:i0) 
(Pr.TC -257 2)



.2 ,

- Cartogrfifia FH-1150
- Geologia 'ír.rini.T EN-0 L'i3
- Hidrologia Ê .I-OlSô (?r.TE-2650)

Tí:-2ó05)
- GGoquirrãca II ErT-0 v71 (Pr.ElI-0473)

\rt. 29 - Quando o aluno j,'i tiver obtido, no Prin.iiro Ciclo, os crédi 
tos corrasnonã3nto3 a quai r>qu3r Jac disciolino.9; constantas do 
inciso III cio artigo anc-̂ jrior, ficará disDcnsado d3 cursá-las 
no SsgunJo.
Parágrafo único - iJa hipõtaso dÔ3te artigo, os créditos cor

rsspondontas à disciolina serão computados 
para efnito de integralisacão curricular, a 
ponas uma vez, senore no seu caráter de dis 
ciplina obrigatória, devendo o aluno inte 
gralizar o total previrjto no inciso I l̂O 
art. 39, cor. maior nüi;iero de disciplinas oo 
tativas, no Segundo Ciclo, se necessário.

Art. 39 - Para intogralização dos créditos correspondentes ac Curso, 
rão observados os seguintes linites mInimo3 ;

I - cento e cinqüenta o cinco (155) créditos no total do curso, 
incluindo os obtidC-> no Primeiro Ciclo,;

II - sete (7) créditos desse total en disciplinas escolhidas pe
lo aluno, den':re cis relacionadas no inciso IV do art. 19;

5 19 - 0 disposto no inciso II do presente artigo não afast 
a necessidade de preencher os créditos correspondentes 
a disciplinas optativas na estrutura do Primeiro Ciclo; 

§ 29 - 0 aluno preencherá as exirSncias do Regimento Geral, 
quanto a disciplinas eletivas, no Primeiro Ciclo.

Art. 4 9 - 0  número de créditos correspondentes às disciplinas relaciona 
das na presente Resolução ooderá variar d^ um para outro ne 
ríodo letivo, de acordo com. a oxp<5riência acumulada, conforme 
vier a constar das respectivas listas de ofertas, senpre res 
peitados os limites estabelecidos no artigo anterior.

Art. 59 - Sem prejuízo do cumprinento do disposto nos antigos anterio 
res, o aluno poderá, tainbém, pelo exercício de monitoria en 
quaisquer das disciplinas dêste currículo, oferecidas pelos 
Departamentos vinculador> aos Centros Tecnológico e Ciências 
Exatas e jaturais, obter três (3) créditos, vedada a acumula 
çao do créditos correspondentes a mais de um semestre ou dê 
mais da uma disciplina.

Art. 6? - Para matricular-se em qualquer período letivo, no Segundo Ci 
cio do Curso â~ Graduação en Geologia, o aluno deverá esco 
lher disciplinas cujos créditos somem nelo nonos quinze (157 
e no máximo vintve e cinco (25) créditos por período.

' 5 19 - 0 disposto no presente artigo não se aplica ao Primei 
ro Ciclo, que continuará a reger-se nor norma própria. 

5 29 - 0 disDosto no presente artigo, não será aplicado quan 
do o conjunto de disciplinas fôr o necessário e sufi 
cient:2 para conclufsão co Curso.

Jfrt. 79 - Além do disposto nos artigos õmt:íriores, o aluno fica obriga 
do a cursar a disciplina "Estudos dos Problemas Brasileiros"
o a subm..‘t e r - à  prática de Educação Física e dn Desportos, 
na forna e nas oportunidades que forer est.abelecidas nela Uni 
versidade, acresccntando-se à intogralizacão curricular pro 
vista no inciso I do art. 39 os créditos respectivos.

Art. 89 “ As disciolinas do currículo mínino a seguir mencionadas terão 
a seguinte corresnondência nc Currículo Pleno;
a - latemática corresponderá a:

a.l - cálculo I
a. 2 -• Cálcul- IZ



.3.

b - FÍQica, corro-pondarã as
b.l - Flsicr. Gorai I
b.2 - Física Garal II

c - Desonho correspondcrã
c.l - Dasonho t5cjiíco I

d - Química Gorai, InorgâniCc?. e Química Analítica, corrospon 
dar5 a;
d.l - ouiivlca Garal
d.2 - Oiiíî iica Analítica I 
d. 3 - Quíp.ica Incrrjânica I

G  - Topografia, corro3ponãorã a;
a.l - Topografia I
0 .2 - Topografia II

f - Geologia Gorai o Histórica, corrosponderã a;
f.l - vGsclogia Gorai
f.2 - Geologia Li^torica e do Brasil

g - Prospecção e Gviofí^ica, corrasponderã a ;
g.l - Prospocção
g.2 •" Geofísica

h - Geologia .:::conômica, corrosponderã a;
h.l - I.íatalogoneGo

Art. 99 - Os Dopartamontos didãtico-ciontíficor, proporão, na forma • do 
disposto nos arts. 59 o 62 do Regimento Geral, ao Cologiado
do Cur-jo d'3 Geologia, a carga horária e os créditos das disci
plinas previstas nosto currículo.
Parágrafo único "• 0 Colegiado do Curso de Geologia baixará Re

solução definindo a carga horária e os cre 
ditos das disciplinas que integram êste cur 
rículo, obedecidos os iimites estabelecidos 
pela Resolução n'̂ 23, arts. 29, 39 e 49, de 
18 do maio de 13 71 do Conselho Superior de 
Ensino o Pesquisa o pela Portaria n<? 159,
do 14 de j\inho '!e 1365 do rünistério do Edu 
cação. 3 Cultura.

Art. 10 - A presente Resolução entra em vigor no ano letivo de 19 72, 
revogadas as disposições em contrário.
Reitoria da Universidade Federal do Pará, eia 19 de novembrode 1971.

í *' ,  ̂ ' 'í r
Prof. Dr. ALOYSIO DA COSTA CHAVES

REITOR

. .CC/eps.



DSIIOUSTRAÇÃO DE F J I I C I O N A L I ^0 CURRÍCULO DS GEOLOG

■ I “ De acordo com a Portaria 'linistsrial n9 159/65 - Ministério do 
Educação e Cultura.
1. Torapo útil ....................  2.3S0 - 4 Pnos

Liroil̂ e p.íniHO anual ...........  410
Limite nínirio same-jtral .......  20 5
Limito máximo anual ...........  C23
Limite mãxino semestral ...... . 411

2. T^mpo previsto de duracãc;
..Io 19 Ciclo ...................  75!-.
Jp 2? Ciclo................  2.21' ,
Total .........................  2.9 70 <  3,.16G

■-:-- ^
2.215 7 5 semestres = 369 411
2.215 *7 5 semo3tres = 443 / 411

, 2.9 70 Jr 8 sen-3tros = 371 < 411
2.970 7 semestres = 411

3. Tenpo mínimo de integralização curricular
Limita máximo .................. 25 créditos
Limite mínimo .................  15 créditos

N ilo 19 Ciclo .................... 42 créditos
No 29 Ciclo ................. .. 113 créditos
Total .........................  155 créditos
113 7 6 semestres = _1̂  25
113 T ^  semestres = 23 < 25

II - Ds acordo com .i Resolução n9 23 do Conselho Superior de _]nsino n 
Pesquisa
1. Currículo Pleno = Limito máximo + 10% do estabelecido pelo cr.

Currículo Pleno Mãximc 2.330 + 238 = 3.1C8
Tctal Qo Currículo Pleno 2.9 70

2. rotal de Carga Ilorãria do Currículo Mínimo = 65% a 75%
Limite de Carga Horária do Currículo Jíínimo = 1.9 30 h-—  ̂2.092 
Carga Horária prevista para o currículo mínimo = 1.995

ACC/eps.



CUR-víCoLJ JO CU::̂ SO DE GRAOUACÃO L'l G20L0GIA

jr.rcja Horária Totais- 2.3 70 Crãditcs; j.ji

JI-lüíCULO PLENO

. DISCIPLINAS DÃ 
SICAS 

.1 DO CURRÍCULO 
~''.:̂Nifn

1. cálculo I
2. Cálculo II 

^Isica Geral 1
 ̂ ísica Geral I
5. (juímica Geral
6. Química Analí 

tica I
7. Desenho Técni 

CO I
S. Química Inor 

gânica I
.2 COMPLEMENTARES

OFiRIGATÕRIAS
1. Língua Portu 

guesa e Comu 
nicação

2. FÍsico-quím_i 
ca I

3 DISCIPLINAS
0  rATIVAS 
DISCIPLINAS 
ELETIVAS
DISCIPLINAS PRO 
FISSIONAIS
1 D"> CURRÍCULO 
MÍNIMO

1. Geologia Gera]
2. Minoralogia I
3. Topografia I 
j. Palaontologia

Estratigrafia
Topografia II 

' • Petrografia
- Geologia Es 
trutural 
"?ologia Hiatc 
•Lca do I;rasil

CARG'V HORÃRIA C R É D I T O S
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Cálculo I 
Física Geral I

Química Geral 

Química Gerr.?.

103

68
4
3
2
4
4
2
5

4

Química Geral

Química Analítî  
ca I
Geologia Gorai 
Paleontologia 
e Topografia I 
Topografia I 
Mineralogia II 
Cristalogia
Estratigrafia

4 Paleontclo';!^ 
e Estratiqr" ‘i:



.2.

CURRlCULO PLENO

LO. Metalogenese

Ll. Prospecção
2. Geofísica
L3. Mineralogia i:
■ Geologia de 

dampo I
l5. Geologia de 

Campo II
COMPLEMENT^iRES
ODRIGATÕRIAS

1. Cristalografic 
?.. Geoquíraica I
3. Geomorfologia 

Aerofbtogeolo 
gia

í). Petrologia
Sedimentologic 

< :SCIPLINAS 
OPTATIVAS

1. Pedologia
2. Hidrogeologia

Geologia do 
Petróleo 

1. Mecânica dos 
Solos I 

5. Geotécnica
Cartografia 

. Geç)logia Mari 
nha

*. Hidrologia 
' Geoquímica II
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Geologia Est?;u 
tural e Geo 
mica “
Metalogenese e 
Geofísica 
Estratigraf 
Mineralogia I
Geologia Est.-u 
tural

Mineralogia I 
Estratigrafia 
Geologia Geral
Geologia Estru 
tural e Geonor 
fologia
Mineralogia o 
Cristalografia 
Mineralogia II

Mineralogia ' 
Geologia Estru 
tural e Estra 
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Geofísica
Geologia Ger'1 
Mecânica dos 
Solos I

Geoquímica


